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P O R T A R I A N.º 223                  -      EM 17 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo     nº 
2657/ 17,  de 20 de março de 2017, 
 
 
 
resolve: 
 
 
 
nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, HUMBERTO CAIETANO LOPES, Lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente Comunitário, Nível I, Padrão “C,” Matrícula nº 
6240,  03 (três) meses de  LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo)   
quinquênio, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 17 DE JULHO DE 2017. 
 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
           = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 223 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA               

 
EM 17 DE JULHO DE 2017   

 
______________________________________ 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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